INDICAÇÃO Nº 
2208
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a Secretaria de Estado da Educação, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para implantação do ensino fundamental de 5ª à 8ª séries na Escola Estadual “Professor Paulo José Octaviano”, localizada no Jardim São Cristovão, em Campinas. 

JUSTIFICATIVA

Situada no Jardim São Cristovão em Campinas, a Escola Estadual “Professor Paulo José Octaviano” oferece apenas o ensino fundamental de 1ª à 4ª (quarta) série, impedindo que seus alunos promovidos à 5ª série possam continuar estudando no mesmo local, fato este que obriga aos alunos procurarem vagas em escolas distantes de onde moram, impondo-lhes deslocamentos e gastos com transportes coletivos.

A carência de outras séries traz transtornos, não só para os que lá estudam, mas também àqueles que concluem a 4ª série em outras escolas situadas em bairros distantes, e que gostariam de continuar os estudos nas proximidades de suas casas.

A implantação ora proposta, beneficiará os alunos residentes nos bairros do Jardim São Pedro, Jardim Aeronave, Parque das Industrias, Jardim Ademar de Barros, Jardim Esplanada, Jardim Planalto I, Jardim Planalto II, além do Jardim São Cristovão onde está situada a escola, cuja demanda é grande para o ensino de 5ª à 8ª série.

É necessário que o Estado cumpra o Estatuto da Criança e do Adolescente, proporcionando escola gratuita e próxima à moradia de seus alunos, garantindo assim, a progressiva extensão do ensino fundamental.

            Adotada a medida ora proposta haverá estimulo aos alunos a não abandonarem ou interromperem os estudos, razão pela qual postulamos a  implantação do ensino fundamental de 5ª à 8ª séries na Escola Estadual “Professor Paulo José Octaviano”, localizada no Jardim São Cristovão, em Campinas.

Sala das Sessões, em
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